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AIA DA 20' §ESSÀO DA CÀ\tr{RA DE \ORVATIZÁÇ.ÀO-C}-, EM 19 DE §OVE}íBRO DE 2025 ,

BTRITTS/RO.

-A.os dezenove dias do ruês de noverubro de 20?5- às l3h.lsnrin ua sala do Couselho À,huicipal de

Edncaçào. localizado ua Avedda Pol1o \êlho no 13.10. Setor 02. Bruttis,T.O- realüou-se a 20P Sessào

Ordhária da Cânrara de Nonnatizaçào (CN). sob a presidência da Sra. \aldelice Rodrigues de

Passos - hesideute deste couselho- jrurtârrer)te colu a Sm. Paüicia Lopes Silveila -\ice-h€sideute e

os deruais ConselheÍos Tinúares: Srz. Roseueide Rodrigues de Sorra ('alazans. Sr Egly da Costa

Freitas e o Sr- Joacir PereiÍa da Silva. .{ Sra. Presideute observou a existéncia de qrrónrlr e deu por

âb€lia a sessào. A seguir apreseDlou a par(â do diâ. ORDEM DO DIÂ: Boas vildas: Leinua do

Oficio n' 65,SEI\IED - I\ISPEÇÀO ESCOLÂR/2015- solicitar parecer a respeito dâ Coulputaçào
corupleurento a BNCC: Elaboraçào da núnrta de Parecer a respeito da Courputaçào courpleureuto a

BNCC: AMlise dâ \Íaüiz ('OMPUT..1.ÇÀo - EDLrc.{Ç.ÀO INTA}iTIL e ENSRIO FLTND.{\ÍENIA1.

courplenento a BNCC -IIEC- a ltu das seeufute legislações: Leinua do P&'ecer CNE/CEB no 2,2022

eul [7 de fevere o de 20]?. que eslabelecan as uolrtas sobre Coorputaçào na Educaçâo Básica

colno ulll courpleurento à BNCC: Leitua da Resoltçào CNEICEB n" l,'1021. de -t de ounrbrc de

l0l?. que del-uÍtr os couteirdos e habilidades relacionados à Educaçào Digital que deveur ser

abordados nas escolas: Lei Federal no. 9.-19.1. de 20 de dezeubro de 1996 (LDBEN). Inciso lfll do

Àligo {â e § ll do .t1igo ?6: Lei o' 13.005,:01{. que aprova o Plano Naciorral de Educâçào-PNE.

O PNE prevê: Àíeta 7: uelhoria da qualidade da educaçâo associada ao uso de tecuoloeias: NÍeta 5 e

7: Írceutivo ao uso pedagóeico de tecnologias digitais e fuovaçào educacionâl: \Íetâ 16: fomraçào

doceute que Írchu tecnologia digital. Lei n" l{.533. de 1l de jaleiro de:023. i$linli a Política

Nacional de Educaçào Digital (PNED) e altera leis como a LDB (Lei de Direnizes e Bases da

Educâçào Nacionâl) pâÍâ prornover a i[clusào digital e o letÍârnento digital. A lei é organizada eur

qrmtro eixos: Inclusào Digital. Educâçào Digifâl Escolâr. Câpâcirâçào e Especialüaçào Digital. e

Pesquisa e Desenvolviueuto eru Tecuologias da Ilfonnaçào e Conrudcaçào (TiCs). Resoh4ào no

003iCNÍE,8TI 2025. dispÕe sobre a re;ulaneutâçào dâ Lei u" 15.100,:0:5 no âurbito da Rede

lüt[úcipal de Eusino de Bruitis Roudôuia e estabelece direnües paÍa a üilizaçào de aparelhos

ceh ares e eletrônicos poftáteis pessoais uas ruridades escolares pertencentes ao Sislema lrÍurúcipal
de Ensilo de BruitisRO. Coupleuento à Base Nacional Coulul Curricular (BNCC): DecreÍo D"

I 1.713. de f6 de setembro de 201-1. que urstinu a Estl"tégia Nacioual de Escolas Couectadâs: Lei uo

12.796. de 0{ de abril de 201-3. que altera a Lei no 9.39{. de 30 de dezeurbro de 1996. estâbeleceudo

as diletrizes e bases da educaçào nacional- para dispor sobre a fonnaçào dos profissionais da

educâçào e dar o[tras providêlcias: Resohlçào CIF (CoDissào Intergovemâurer al de

Finarcianento pala a Educaçào Básica de Qualidacle) qte âprovâ a uletodologia de aferiçào das

condicionalidades de urelhoria de gestào previstas uo aÍ. l{. § 1". incisos I- IV e \'. da Lei f l-t- I13.

de 25 de dezerubro de 1020. uo exercicio de 2025. para firx de disnibuiçào dos lecrusos da

courpleruentaçào do \âlor ÁIual poÍ .A,huro - \'AAR no exercicio de ?0?6. publicada uo Diário

Oficial da Unrào. seçào l. ediçâo l l2. eur 16 de juúo de 2025. p. {? - .13: Resoluçâo u' l. de { de

outnbro de 1022 do Conselho Nacio[al de Educaçào que esrâbelece ss nonlas sobre Conrpr[âçào m

C\ÍE - Cóado pelâ Lei \{uricipal n'. SJ9 :010 de 0: de outubro dê 1010. -{r: Podo velho í". Luo. SeloÍ01

.'ir transparcncia burílis.ro.gov.br
',',/vw diaÍiomunicipal com br/AROM
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Educaçào Básica: Resoluçào CNE'CEB N" l. de 3l de uarço de 2015. institui as Diletrizes

Operacionais Naciouais sobre o rso de dispositivos digitais eur espaços escolares e irttelraçào

cruricular de educaçào digital e midiática: Resoluçào n" 00{ l0IO,CNE'CEB. que defure Direnües

Cuniculares Naciouais Gerais para a Educaçào Básica: Resoluçào Cl§E.rCP D" 2. de 2: de dezeurbro

de 2017. que instituiu e orientou a inplantaçào da Base Nacional Co[uuu Cru'ricr ar'- BNCC. que

defure os dleitos e objetivos de aprendizagem essenciais para a Eilucaçào Básica rro Brasil. e deveut

ser respeitâdos obrigatoriaruorte eur todo o pais: Guia da Educaçào Digital e \Íidiática: Cono

Elaboral e IupleureDtâr o Cturicrrlo Das Escolas: Irtfomrativo sobre alirúamerto dos cruricrtlos à

BNCC Computâçào e condicionalidade § do \'ÁAR-Frurdeb: Leitula da tuintta de Palecer para

âpÍo\'âçào das Propostas Pedagógicas das escolas: EI\ÍEIEF Josê.\Drêrico de.{hreida e EN{EIEF

Sebastiào Theodoro Bemardo Filho: Coneçào da urüurta <ie Parecer e resolttçào a ltz das

legislaçôes: Considerando a Constituiçào Federal de 1988: a Lei n'9.39-í96. Lei de Diretrizes e

Bases da Educaçào Nacional-LDB. que estabelece as diÍetrizes e bases da educaçào

Daciornl:Resohrçào rf 00-1,2010/CN-E CEB. que deÍlre Direuizes Cturiculares Nacionais Gerais

paÍâ â Educaçào Básica: Resohrçào lf 03'202-li C\ÍE,tsTI- qüe âltera o arexo I da Resoluçào No

003, C\íE,tsTIr2o2l. que ilstinri e orienta a Reelâborâçào das Ptopostas Pedagôgicas das turidades

escolares a pãIir da Base Nacioual Courru[ Crn-icular-BNcc e deuais Legislaçào eru visor. no

â,nbito da Educação Básica no lvltuicipio <le BurÍis,RO. a Lei Federal n" 13005,201{. que hsümi o

Platro Nâcionâl de Educaçào-PN'E: hojeto de Lei ll97r2l, aprovado na Cárnara dos Deputados.

iostinri a Politicâ Naciolal de Buscâ Âril" das criauças e jovens elrr idade própria pam a educaçào

básica ohigatória. corn o objetivo de gar ir o acesso à escola e coübatêr â evasào: Consideraudo o

Regimento Intemo do CIÍE. que tmta da arnbuiçào e respousabilidade do Conselho. oa aprovâçào

das Propostâs Pedagógicas: Resoluçào CNE,CP D" l. de ll de dezeurbro de 2017. que hstituiu e

orientou a iuplantaçào da Base Nacional Cormur CluiculaÍ-BNCC'. que define os direitos e

objetivos de apreudizageur essenciais ptuâ â Educâçào Básica no Brasil. e deveru ser respeitados

obrigaroriaueute eru todo o pais. co\lt'§IcÂÇÀo f EXPEDIESTE: JrstiÍicativa de Auêucia: uào

ho[ve. A Presideute aSuadeceu a pleseDça de todos- na sequêDcia irúciou a leinua dos docru»eulos.

as discussào dos assrurtos erD pauta. dirisâo das atividâdês entre os Conselheúos Titulares e

elabomçào dos docrunentos. A rcuriào foi elcerrada às I nl0snur- onde eu. Patricia Lopes Silveira.

Conselheira Tinllar desilulada couro secretária pâra este ato. lal'rei a presente Ata que depois tle lida

e aprovada será assilada pelos preser es.

\âklelice Rodriques de Parsos
Plesidellte do C\ÍE

laEisratppei-§rlisua
\ice-Presidelte do C\ÍE

,Ioaci Peleira da Silr.a
( oll\clheiro Tinllar

Eqlv da Costâ Freita!
C onselheira Tinrlar'

Roseneide Roújgues de Souza Calazals .{lves
Corselheira Timlar

CME - Criado p€la Lei lÍuoicipal !'. 5{9, l0l0 de 07 de outuho de f,010. A\': Pono \êlho Íro. l-140. selor0:
CEP: 'r6,8EG000. Buriús:RO. Fone: (69) 9 960E-375'. E-trrail -.rnebuÍ

Btuitis,,Ro. l9 de noveürbro de 3015
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